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RESUMO 
 

Considerados animais semiaquáticos, os crocodilianos, que hoje fazem parte da fauna brasileira, estão 
distribuídos em diversas regiões do Brasil, com predominância no Pantanal, na bacia Amazônica e nas bacias 
dos rios São Francisco e Paraná. Jacaré do pantanal (Caiman yacare), jacaré-tinga (Caiman crocodilus), jacaré-
de-papo-amarelo (Caiman latirostris), jacaré açu (Melanosuchus niger), jacaré paguá (Paleosuchus palpebrosus) 
e jacaré coroa (Paleosuchus trigonatus) são as espécies que ocorrem no território nacional, das quais se destacam 
os exemplares de C. yacare, C. latirostris e o C. crocodilos, uma vez que possuem boas características para 
produção e são aptas ao sistema de criação em cativeiro no país. Com o aumento da procura de produtos e 
subprodutos dessas espécies, houve consequente necessidade de regulamentação para sua criação, visto que a 
exploração desregrada desses indivíduos, bem como a caça ilegal, estavam culminando na redução de seus 
exemplares, fato este comprovado, já que algumas espécies foram incluídas na lista de animais em extinção 
(Apêndice I da CITES). Contudo, a criação de legislações que favoreceram a prática da criação sustentável, com 
destaque para os sistemas Ranching e Farming, bem como o aumento de estudos/conhecimento sobre as 
espécies, culminaram na diminuição da caça desses animais, contribuindo, dessa maneira, para o 
restabelecimento das populações de jacarés na fauna nacional e para a manutenção do ecossistema em que elas 
estão inseridas. 
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ABSTRACT 

Considered semi-aquatic animals, crocodilians, which are now part of the Brazilian fauna are distributed in 
several regions of Brazil, predominantly in the Pantanal, in the Amazonia basin and in the basins of the São 
Francisco and Paraná rivers. The yacaré (Caiman yacare), spectacled caiman (C. crocodilus), broad-snouted 
caiman (C. latirostris), black caiman (Melanosuchus niger), dwarf caiman (Paleosuchus palpebrosus) and 
smooth-fronted caiman (P. trigonatus) are the species that occur in the Brazilian territory, of which stand out the 
specimens of C. yacare, C. latirostris and the C. crocodilos, since they have good characteristics for production 
and are suitable for the captive breeding system in the country. With the increase in demand for products and by-
products of these species, there was a consequent need for regulation for their breding, since the disorderly 
exploration of these individuals, as well as illegal hunting, were culminating in the reduction of their numbers, a 
fact proven since some species had been included in the past in the list of endangered animals (CITES Appendix 
I). However, the creation of laws that favored the practice of sustainable breeding, with emphasis on the 
Ranching and Farming systems, as well as the increase in studies / knowledge of the species, culminated in the 
reduction of hunting of these animals, thus contributing to the reestablishment of alligator populations in the 
national fauna and for the maintenance of the ecosystem in which they are inserted. 

Key words: Crocodilians, wild, extinction, leather, beef. 
 
 

INTRODUÇÃO 

Os crocodilianos são animais semiaquáticos ectotérmicos, ovíparos e carnívoros, 
sendo predadores de grande porte que se alimentam de uma variedade de presas (VERDADE 
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et al., 1992; SARKIS-GONÇALVES, 2002; FERNANDES, 2011). Todos os animais da 
ordem Crocodylia portam um crânio robusto com mandíbulas fortes e um focinho longo, onde 
se encontra uma gama de dentes. Um pescoço curto, um corpo alongado, um tronco cilíndrico 
e robusto, uma cauda longa e grossa, e membros pequenos também caracterizam esse grupo. 
Além disso, esses animais dispõem de uma proteção dorsal constituída por placas de pele 
queratinosa. As espécies de jacarés que compõem a fauna brasileira são: jacaré do pantanal 
(Caiman yacare), jacaré-tinga (Caiman crocodilus), jacaré-de-papo-amarelo (Caiman 
latirostris), jacaré-açu (Melanosuchus niger), jacaré-paguá (Paleosuchus palpebrosus) e 
jacaré-coroa (Paleosuchu trigonatus) (VERDADE e PIÑA, 2006; AZEVEDO, 2007). 

As espécies encontradas no Brasil estão distribuídas em variadas regiões, com 
predominância na bacia Amazônica (jacaré-tinga, jacaré-açu e jacaré-coroa), nas bacias do rio 
São Francisco e Paraná (jacaré-do-papo amarelo, jacaré-coroa e jacaré-paguá) e no Pantanal 
(jacaré-do-pantanal). Levantamentos que visam identificar a quantidade de exemplares de C. 
yacare (Fig. 01.) no Pantanal estimam que a população dessa espécie seja superior a 100 
ind./km², confirmando ser uma das maiores concentrações de crocodilianos do mundo (DA 
SILVEIRA, 2001; VERDADE e PIÑA, 2007; THORBJARNARSON, 2010; MAGNUSSON 
e CAMPOS, 2010; AVIERO, 2012; FARIAS et al., 2013). 
 

 

Figura 01: Exemplares de jacaré-do-pantanal (Caiman yacare). (Fonte: HOLLAND, 2014) 

 
O porte desses animais diferencia-se entre as espécies, sendo que o gênero 

Paleosuchus sp. contempla os menores exemplares, com 1,8 metros, enquanto o jacaré-açu 
pode alcançar o tamanho de 5 metros, constituindo a maior espécie de jacaré brasileira. Os 
jacarés-do-pantanal, jacarés-do-papo-amarelo e os jacarés-tinga, por sua vez, apresentam 
tamanhos médios de 2,5 metros. Ademais, há diversidade na coloração, podendo apresentar-
se negra, marrom chocolate, entre outros tons, a exemplo do jacaré-coroa, que possui faixas 
escuras com um fundo amarelado na extensão corporal, além do ventre esbranquiçado (DA 
SILVEIRA, 2001; VERDADE e PIÑA, 2007; THORBJARNARSON, 2010; MAGNUSSON 
e CAMPOS, 2010; AVIERO, 2012; FARIAS et al. 2013). 

Algumas espécies detêm boas características para a produção. Entre elas a C. 
latirostris (Fig. 02), que se adapta bem ao semicativeiro e cativeiro, se tiver as suas exigências 
básicas, como temperatura e umidade, atendidas, e a C. yacare (Fig. 01), que pode ser criada 
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em cativeiro e possui um couro de alta qualidade. O comércio internacional desse subproduto 
é permitido, destacando-se a exportação principalmente para os EUA. 
 

 

Figura 02: Jacaré-de-papo-amarelo (C. latirostris). (Fonte: EBR, 2012) 
 

Já a C. crocodilos (Fig. 03), que possui exemplares de pequeno e médio porte, 
apresenta um comportamento menos agressivo e um ciclo biológico de produção breve, 
associado à capacidade de desenvolvimento do animal até atingir o peso de abate, 
características essas que justificam um estudo sustentável da espécie, além de sua 
comercialização ser legalmente aceita no território nacional (AVIERO, 2012; SOUZA et al., 
2014). 

No Brasil, em 1978, o primeiro e único objetivo dos criadouros era a produção de 
couro. A produção comercial, importante fonte de renda e ferramenta de conservação natural 
dos ambientes, bem como manutenção da biodiversidade, aumentou com a maior demanda de 
consumo, o que culminou na adoção de estratégias sustentáveis para a prática e o manejo com 
algumas espécies silvestres, entre elas a C. yacare. Ityavyar et al. (2011) defende que as 
empresas de criação de vida selvagem devem objetivar a satisfação do mercado local e 
internacional sem, contudo, comprometer a biodiversidade, principalmente em relação à 
diminuição da quantidade de exemplares. Ademais, na criação em cativeiro, o bem-estar 
animal e, consequentemente, a boa qualidade do produto são metas a serem alcançadas. 
 

 

Figura 03: Jacaré-tinga (C. crocodilos). (Fonte: BAL, 2020) 
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Entre as práticas de criação existem o Harvesting, o Ranching e o Farming, com 
destaque para os dois últimos sistemas de produção, mais usados no Brasil, sendo o Farming 
um modelo intensivo legalizado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), que visa evitar a retirada de animais selvagens da natureza. 
(VICENTE NETO, 2007; FERNANDES, 2011; BASSETTI e VERDADE, 2014). Esta 
revisão de literatura justifica-se pela importância da manutenção dos ecossistemas, uma vez 
que o aumento da criação comercial legalizada e sustentável de jacarés pode reduzir a caça 
ilegal de espécies e promover, consequentemente, a conservação ambiental. 
 
 

DESENVOLVIMENTO 

Primórdios da legalização da criação de jacaré no Brasil 
Os animais silvestres agrupam todas as espécies consideradas nativas, migratórias e 

quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida 
desfrutado dentro dos limites do território brasileiro, ou em águas jurisdicionais brasileiras 
(IBAMA, 2015). Durante o processo evolutivo, o homem utilizou carnes silvestres em sua 
dieta, fato este comprovado pelos desenhos rupestres em cavernas, situadas hoje em sítios 
arqueológicos (MARTIN, 1971). 

Estudos verificaram que a prática da caça de espécimes silvestres era realizada antes 
mesmo de se adotar a agricultura como meio de subsistência. A utilização de carnes 
silvícolas, na alimentação humana, continua ocorrendo, seja por hábitos culturais, seja por 
outros fatores, como a rica biodiversidade brasileira. Isso, somado a questões 
socioeconômicas das comunidades, à baixa atuação de fiscalização, a julgamentos de crimes 
mal conduzidos contra a fauna, ao aumento do comércio nacional e internacional, e, por fim, 
aos valores financeiros elevados desta atividade, influenciam a caça ilegal no país (MARTIN, 
1971; SOUZA et al., 2014). 

A biologia e os locais onde determinada espécie vive contribuem para o declínio de 
suas populações, visto que esses fatores facilitam a caça ilegal, além da destruição antrópica 
de seus habitats, tanto pela poluição quanto para formar áreas que possibilitem a prática da 
agricultura. Segundo Hilborn et al. (1995), o melhor e único recurso que aparentou ser 
aplicável para reduzir a destruição ambiental e a extinção de espécies silvestres foi valorizar o 
meio ambiente, utilizando de forma sustentável os recursos naturais da fauna e flora. Esta 
linha de pensamento com base científica manifestou-se entre o fim da década de 1960 e o 
início da década de 1970 (BASSETTI e VERDADE, 2014; REDFORD e ROBINSON, 1991). 

Em 1967, foi criada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
República a Lei nº 5197, dispondo, no Art. 6º, letra “b”, que o Poder Público estimulará a 
construção de criadouros destinados à criação de animais silvestres para fins econômicos e 
industriais. Posteriormente, em 1989, efetivando-se o descrito pela Lei nº 7.735 Art. 2º, foi 
criado o IBAMA, autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito público, 
autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente (BRASIL, 
1967; BRASIL, 1989). 

No ano de 1990, o IBAMA publicou a Portaria nº 126 de 13 de fevereiro de 1990 
para regulamentar a produção do jacaré-do-pantanal (Caiman yacare), estabelecendo o molde 
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de criação Ranching e autorizando cotas de extração de ovos em ninhos encontrados no 
ambiente natural para a espécie. O presidente dessa mesma autarquia, pela Portaria nº 118, de 
15 de outubro de 1997 Art. 1, normatizou o funcionamento de criadouros de animais da fauna 
silvícola brasileira com fins econômicos e industriais e, pela Portaria nº 117, de 15 de outubro 
de 1997 Art. 1, a comercialização de animais vivos, abatidos, partes e produtos da fauna 
silvestre brasileira provenientes de criadouros com finalidade econômica e industrial, além de 
jardins zoológicos registrados junto ao IBAMA (IBAMA, 1990; IBAMA, 1997). 
 
Produções Harvesting, Ranching e Farming 

Há cadastrado no Sistema Nacional de Gestão de Fauna Silvestre (SisFauna) 41 
estabelecimentos de criação de animais silvestres com finalidade comercial, que apresentam 
um plantel total de 376.820 indivíduos, englobando 14 espécies. Dentre esses animais, os 
jacarés são um dos mais utilizados na criação, se destacando o Caiman yacare (142.211), o 
Caiman latirostris (18.503) e o Melanosuchus Niger (1.970), totalizando 162.684 mil 
indivíduos cadastrados no sistema, no período de 2015 a 2018. Sendo que o Caiman yacare 
foi a espécie que obteve o maior número de registro de venda comercial dentre as espécies 
silvestres criadas no Brasil (23.448 mil animais no mesmo período supracitado) (IBAMA, 
2019). Já no cenário internacional, o Brasil é o 2° maior exportador de pele de jacaré do 
mundo, através das produções do estado de Alagoas, enquanto a produção de carne é voltada 
para o mercado interno (FILHO et al., 2020). 

Das possíveis formas de produção de crocodilianos, o Harvesting não é permitido no 
Brasil, já que neste tipo de produção é realizada a caça de populações selvagens, proibida no 
país. Já o Ranching só pode ser realizado com C. yacare, e consiste na retirada de ovos da 
natureza com posterior incubação em criatórios. Esse método de produção possui inevitáveis 
inconsistências entre as colheitas, além de variação na qualidade dos ovos, demonstrando ser 
essa uma significante desvantagem do modelo. Por fim, o Farming é um sistema intensivo 
legalizado pelo IBAMA para evitar a retirada de animais selvagens da natureza, apresentando 
o ciclo completo em cativeiro (BASSETTI e VERDADE, 2014; FAO, 2018; BEYELER, 
2011). 

As formas de produção utilizadas, no Brasil, visam a obtenção de carne, subprodutos 
e couro. A carne de jacaré, especialmente de C. yacare, possui alta digestibilidade, baixos 
valores de colesterol e alto valor biológico, sendo uma ótima fonte de proteína de origem 
animal na alimentação humana. Já a carne de C. latirostris apresenta elevada concentração de 
ácido graxo linoleico, conferindo-lhe alto valor nutritivo. Além disso, algumas características, 
como sabor suave, maciez e boa aparência visual (cor variando entre branco e rosa), tornam a 
carne atraente aos consumidores (ROMANELLI, 1995; ROMANELLI et al., 2002; 
FERNANDES, 2011). Inicialmente, os tipos de cortes efetuados em jacarés eram filé de 
dorso, lombo, cauda e membros. Porém, para ter uma maior variedade, foram implementados 
na indústria os cortes de filé mignon, ponta de cauda, iscas, coxa e sobrecoxa (Fig. 04) 
(RODRIGUES et al., 2007; AVIEIRO, 2012; FILHO et al., 2020). 
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Figura 04: Desenho esquemático de cortes da carne de jacaré. (Fonte: SELVATTI, 2020). 

 
Quando ocorre a morte dos animais, durante o processo de criação, podem ser 

realizadas taxidermias para a sua transformação em artesanato, outra rica fonte econômica da 
produção. A farinha de carne e linguiça são subprodutos também vinculados à produção de 
jacarés. As vísceras correspondem a, aproximadamente, 11% do peso vivo corporal dos 
animais (C. yacare), sendo aproveitadas na produção de farinha de carne e incorporadas em 
rações de animais domésticos, já que elas são ótimas fonte de nutrientes (ROMANELLI, 
1995; ROMANELLI, 2003). 

Há também alguns estudos citando a realização de hambúrgueres de carne de jacaré. 
O trabalho “Processamento da carne do jacaré-do-pantanal (Caiman crocodilus yacare)”, de 
Romanelli et al. (2002), visou um consumo alternativo de carne de jacaré, processando o 
alimento de uma forma não convencional para a época. Já o estudo intitulado “Processamento 
e características de qualidade de hambúrguer de carne de jacaré-do-pantanal (Caiman 
crocodillus yacare)”, de Paulino et al. (2003), teve como objetivo analisar cinco formulações 
com variação de teor de gordura e fumaça líquida para fabricação de hambúrgueres de 
maneira a agregar valor na cadeia de derivados desse produto. 

Em relação ao couro, estudos demonstram que a produção em cativeiro culmina em 
uma qualidade superior na pele do animal em comparação àqueles de vida livre. Isso se deve 
ao fato da diminuição de ferimentos ocasionados por conflitos entre indivíduos na natureza 
(MACGREGOR, 2006). Dentro do âmbito industrial, há dois tipos de padrões de cortes de 
couro: “Belly” e “Hornback” (Fig. 05). No corte do tipo “Belly”, preserva-se a pele na região 
ventral e a incisão é realizada na linha média dorsal, estende-se da região cervical à 
extremidade da cauda. No corte tipo “Hornback”, é preservada a pele do dorso, fazendo-se 
uma incisão na linha média ventral, seguindo o pescoço, o tronco e a cauda (FERNANDES, 
2011). 
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Figura 05: Imagem fotográfica de cortes da carne de jacaré. (Fonte: CORTUME RUNGE, 2020) 
 

De acordo com Verdade (2004), algumas espécies de jacarés que não são 
encontradas no Brasil e que não apresentam osteodermos e padrão de escamas, possuem peles 
consideradas nobres. Contudo, com a diminuição dessas espécies, as encontradas na América 
Latina, como C. yacare, C. latirostris e M. níger, despertaram o interesse dos caçadores. Por 
este motivo, algumas espécies de jacarés no Brasil foram consideradas ameaçadas de 
extinção, mesmo a C. yacare, uma espécie abundante, teve um significativo declínio 
populacional, sendo proibida a sua comercialização nos Estados Unidos da América em 
épocas anteriores (VERDADE, 2004; AGUILERA et al., 2008). 
 
Utilização sustentável das espécies 

O desenvolvimento sustentável ganha destaque em maior ou menor grau em diversos 
países, bem como pela mídia, movimentos sociais e ambientais, além dos governos, com a 
criação de políticas ambientais. Esse fato deixa claro a crescente necessidade de desenvolver 
novas práticas sustentáveis que se adequem ao novo contexto ambiental (BARBIERI et al., 
2010). 

Visando a recuperação das populações naturais de algumas espécies, iniciou-se, na 
década de 1970, o manejo de mais de 15 espécies, que receberam proteção total do Comércio 
Internacional das Espécies da Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (CITES). Já 
por meados de 1980, foi visto o aumento das populações e o manejo foi alterado para a 
utilização sustentável desses animais (COUTINHO, 2001; FERNANDES, 2011). 

O uso econômico sustentável de animais demonstra que, de certa forma, quando um 
ambiente é mantido íntegro para se explorar uma determinada espécie, as outras espécies do 
mesmo ecossistema são preservadas conjuntamente, conservando-o como um todo. Este 
esquema ocorre com o jacaré-do-pantanal, resultando na conservação de várias espécies, se a 
exploração for bem manejada (VICENTE NETO, 2007). 

Outro exemplo para esse fato é o jacaré-açu. Este animal, também conhecido como 
jacaré-negro, habita principalmente a região amazônica, que, por sua vez, há tempos apresenta 
muitos indígenas e outras populações dependentes da caça e pesca como forma de 
subsistência, embora este tipo de exploração não ameaçasse a fauna local. Porém, essa espécie 
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sofreu impacto negativo significativo com a caça ilegal, principalmente para a produção e a 
exportação de couro. A partir de 1967, após a criação da Lei nº 5.197, que visa a proteção da 
fauna, os dados relativos à exploração desse animal diminuíram estatisticamente, no entanto, 
ela continuou ocorrendo de forma clandestina (HIDROSERVICE, 1973; PIERRET, 1967). 

Nicéforo (1955) cita que naquela época não se conhecia ainda o jacaré-açu, a única 
informação que possuíam era que sua pele fazia parte de uma pequena porção da 
comercialização e caça ilegal, a espécie foi pouco estudada e muito explorada, fato este que 
levou a um declínio significativo das populações de M. níger, chegando a ser considerada 
como uma das espécies de jacarés mais ameaçadas na região neotropical. 

Analisando o gráfico da Fig. 06, observa-se a linha evolutiva do grau de ameaça de 
extinção do jacaré-açu. Concomitantemente, vê-se que a partir da criação de leis de proteção e 
da conscientização populacional, provenientes do maior número de pesquisas e conhecimento 
sobre o animal, o grau de risco de extinção diminuiu expressivamente nos anos seguintes 
(AYRES e BEST, 1979). 

As leis de proteção ambiental apresentaram bons resultados, visto que, além do 
jacaré-açu, o jacaré-de-papo-amarelo, mesmo apresentando um status de “Apêndice I” na 
CITES, também deixou de ser considerado ameaçado de extinção no Brasil (BASSETTI e 
VERDADE, 2014; CITES, 2020). Importante ressaltar que os animais listados no Apêndice I 
estão ameaçados de extinção e, portanto, não podem ser utilizados para a produção. 
Diferentemente do Apêndice II, onde contempla-se espécies não ameaçadas, mas que, 
posteriormente, poderão vir a ser, caso sua utilização não seja controlada (BEYELER, 2011; 
MACGREGOR, 2006; CITES, 2020). 
 

 

Figura 06: Grau de ameaça de extinção do Melanosuchus níger, relacionada à criação de leis 
de proteção animal. (Fonte: Arquivo pessoal, 2020) 

Obs: dados retirados da IUCN). * Leis criadas/sancionadas; EN = em perigo; VU = vulnerável; NT = quase 
ameaçada; LC = menos preocupante; DD = dados deficientes; NE = não avaliado; IUCN = A União 
Internacional para a Conservação da Natureza. 
 

A diminuição da ameaça de extinção está relacionada com o aumento da produção 
legal de peles, desestimulando os caçadores ilegais (BASSETTI e VERDADE, 2014). A 
proteção e a regulamentação de políticas públicas, tais como a Lei de Proteção à Fauna, 
deteve o objetivo de diminuir o extrativismo animal, concretizando, dessa maneira, a ação do 
poder público sobre o tema (NASSARO, 2011). Segundo Verdade (2004), métodos 
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adequados de caça podem revelar de forma concreta a valorização do meio ambiente em que 
os animais estão inseridos, de modo a se manter íntegro o ecossistema e seus habitantes, 
conservando a função ecológica de cada local. 

Por outro lado, como no Brasil não é permitida a caça, pela Lei Nº 5197 Art. 2º de 
1967, a criação em cativeiro, ainda que não represente de forma concreta a valorização do 
meio ambiente e a redução do decréscimo de populações silvestres, pode culminar na 
diminuição da caça ilegal de algumas populações (BASSETTI e VERDADE, 2014). Ideia 
essa também defendida por Nogueira e Nogueira-Filho (2011), justificando que a exploração 
dos espécimes silvestres in situ poderia ser driblada com o correto apoio de políticas 
governamentais. 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em estudos realizados no decorrer dos anos sobre a evolução do grau de conservação 
de determinadas espécies de jacarés, foi observado que algumas sofreram impacto negativo, 
com a diminuição de seus exemplares, devido à caça ilegal. Contudo, com o aumento da 
pesquisa e conhecimento dessas espécies de crocodilianos e com o auxílio de medidas 
governamentais, como a instituição de leis, principalmente referentes à proteção da fauna e à 
criação silvícola de forma sustentável, houve um estímulo para o aproveitamento de forma 
consciente dos animais e, consequentemente, o desinteresse por parte de caçadores 
clandestinos. Esses fatores promoveram uma exploração sustentável e conservação, não só 
das espécies brasileiras de jacarés, mas de todo o ecossistema onde elas estão inseridas. Desse 
modo, essas espécies conseguiram se restabelecer dentro do seu habitat natural e auxiliaram, 
de maneira significativa, a manutenção do ecossistema em que elas se encontram, 
contribuindo para o equilíbrio ecológico da fauna nacional. 
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